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DELEGACIA REGIONAL 
TRIBUTÁRIA DO VALE DO PARAÍBA

POSTO FISCAL DE TAUBATÉ
Notificação DTJ -2 nº 811/2009, de 08/06/2009
CONTRIBUINTE: COMPANHIA BRASILEIRA DE

DISTRIBUIÇÃO- END. RUA D. CHIQUINHA DE MATTOS, 385-
CENTRO - TAUBATÉ-SP.-CEP. 12.020-010- INSCRIÇÃO ESTA-
DUAL: 688.005.843.113- CNPJ. 47.508.411/0027-95-
SITUAÇÃO CADASTRAL: CASSADO

ASSUNTO:AIIM Nº 3.088.084-1 de 16/04/2008-
SF..1000214-350451/2008.

1. Comunicamos a V. S.a(s), que a DELEGACIA TRIBUTARIA
DE JULGAMENTO- DTJ-2 - CAMPINAS, no processo SF
1000214-350451/2008, em seu nome, relativo ao AUTO DE
INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA nº. 3.088.084-1 de
16/04/2008, proferiu a seguinte decisão assim resumida:

“ I- Julgado o AIIM PROCEDENTE.
II-Ratificada a MULTA no valor de R$ 983.188,00, sem pre-

juízo do recolhimento do imposto no valor de R$ 707.194,05.
III-Débito sujeito à incidência de encargos financeiros nos

termos da legislação pertinente em vigor.
2.Dentro de 30 (trinta) dias, contados na forma do artigo

60 do Decreto nº 46.674/2002, o interessado deverá adotar
uma das seguintes providências:

a)Recolher a multa com desconto de 35 % (desde que o
imposto e acréscimos legais sejam também recolhidos no
mesmo ato).

b) Requerer o parcelamento do débito, nos termos da legis-
lação em vigor.

c)Apresentar Recurso Ordinário ao Tribunal de Impostos e
Taxas.

3.Vencido o prazo acima indicado, sem qualquer das pro-
vidências mencionadas, o débito será inscrito na Dívida Ativa
do Estado, independentemente de nova comunicação, e enca-
minhado para cobrança executiva.

4.O processo estará a disposição para vistas, e ou efetuar
o pagamento no prazo de 30 (trinta) dias contados do quinto
dia util posterior ao da data desta publicação, no Posto Fiscal
de Taubate no endereço sito a Rua Carneiro de Souza, 99, - cen-
tro - Taubaté - SP.

5.A GARE-ICMS, para fins de liquidação deverá ser retira-
da no Posto Fiscal de Taubaté no endereço supra.

Comunicado
1 - Comunicamos os interessados abaixo, da alteração da

situação cadastral dos estabelecimentos para CASSADA, nos
termos do artigo 12 da Portaria CAT 95/06 de 24/11/2006.

2 - Da cassação da eficácia da inscrição, caberá recurso
endereçado ao Delegado Regional Tributário do Vale do
Paraíba-DRT-3, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da
publicação, que deverá ser protocolado no Posto Fiscal 10 de
Taubaté, sito à Rua Carneiro de Souza Nº 99 - Centro-
Taubaté/SP.

CONTRIBUINTE - IE - CNPJ - ENDEREÇO - CEP - DATA DA
CASSAÇÃO

- MENDES SANTOS & SANTOS LTDA - ME - IE Nº
688.282.795.113 - CNPJ Nº 010.478.045/0001-20 - RUA DOU-
TOR SOUZA ALVES Nº 587 - CENTRO TAUBATÉ/SP - CEP
12.020-030 - 30/04/2005.

POSTO FISCAL-10 
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
Notificações
ASSUNTO: CASSAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTADUAL
1.Os contribuintes, abaixo identificados, ficam notificados

da decisão do Chefe do Posto Fiscal de São José dos Campos da
CASSAÇÃO da eficácia da Inscrição Estadual, com base no inci-
so I e no § 1º. do artigo 31 do Regulamento do ICMS (Decreto
45490, de 30/11/2000). Os contribuintes poderão apresentar
reclamação ao Chefe do Posto Fiscal de sua vinculação, sem
efeito suspensivo, no prazo de 15 (quinze) dias contados da
data de publicação do ato de cassação, conforme artigo 9º. da
Portaria CAT 95 de 24/11/2006.

NOME: TAINAN COMÉRCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS
LTDA

IE: 392.215.172.118 - CNPJ: 05.899.974/0001-72
ENDEREÇO: RUA BARÃO DE JACAREÍ, 364, 2 PISO, LOJA

84 E 85 -CENTRO -CEP 12308-001 -JACAREÍ/SP
DATA DE INATIVIDADE: 31/10/2008
NOME: SOUZA BRITO & BRITO LTDA -ME
IE: 234.108.320.117 - CNPJ: 07.218.109/0001-49
ENDEREÇO: RUA ESSIO LANFREDI, 729 -PARQUE RESI-

DENCIAL MARIA ELMIRA -CEP 12285-010 -CAÇAPAVA/SP
DATA DE INATIVIDADE: 30/11/2008
ASSUNTO:CASSAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTADUAL - PORTA-

RIA CAT 95/06.
1. O contribuinte, abaixo identificado, fica notificado da

decisão do chefe do Posto Fiscal de São José dos Campos da
CASSAÇÃO da eficácia da Inscrição Estadual, com base na
Declaração de Não Localização de Estabelecimento, nos termos
dos artigos 11 e 12 da Portaria CAT 95/2006. Da cassação cabe-
rá recurso uma única vez, sem efeito suspensivo, perante o
Delegado Regional Tributário, no prazo de 30 (trinta) dias con-
tados desta publicação, conforme artigo 13 da mesma portaria..

NOME: S DE FREITAS MARTINS -EPP
IE: 392.096.874.111 - CNPJ: 02.703.955/0001-30
ENDEREÇO: AVENIDA DOS MIGRANTES, 342 -PARQUE

MEIA LUA -CEP 12335-000 -JACAREÍ/SP
DATA DE INATIVIDADE: 31/03/2008
Restabelecimento de inscrição estadual
O Delegado Regional Tributário da DRT.03 - Vale do

Paraiba, apreciando os pedidoS de restabelecimento das inscri-
ções estaduais abaixo relacionadas, julgou procedente e defe-
riu os referidos pedidos, ficando restabelecidas as seguintes ins-
crições estaduais a partir da data da cassação:

COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA INTEGRAL

DEPARTAMENTO DE SEMENTES, 
MUDAS E MATRIZES

Portaria DSMM - 44, de 22-6-2009

Dispõe sobre o estabelecimento de preços de
venda pelo Departamento de Sementes, Mudas e
Matrizes de sementes recusadas e inservíveis para
plantio, produtos e subprodutos existentes no
Núcleo de Produção de Sementes de Ribeirão
Preto

O Diretor do Departamento de Sementes, Mudas e
Matrizes resolve:

Artigo 1º- Estabelecer os preços de venda pelo
Departamento de Sementes, Mudas e Matrizes/CATI de semen-
tes recusadas e inservíveis para plantio, produtos e subprodu-
tos existentes no Núcleo de Produção de Sementes de Ribeirão
Preto na seguinte conformidade:

Milho Tratado por Kg R$ 0,25
Artigo 2º - O Núcleo de Produção de Sementes deverá obe-

decer ao disposto na Resolução SAA, nº 16 de 22-07-97, e na
Carta Circular do Centro de Produção de Sementes/DSMM nº
35/2000, de 19 de julho de 2000.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de Junho de 2.009,
revogando-se as disposições em contrário (Processo SAA nº
211.752/1.997).

ESCRITÓRIO DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL DE ITAPETININGA

Extratos de Contrato
Resumo da Ordem de Execução/Aquisição de

Serviços/Material, efetuado por Dispensa de Licitação, Artigo
25, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, durante os meses
de Março a Abril de 2.009.

Psaa – 31019/2009
Contratante: Escritório de Desenvolvimento Rural de

Itapetininga
Contratada: Jose Fernandes & Viviane Fernandes Ltda ME
Objeto: Serviço de Manutenção com Troca de Peças em

Veiculo Oficial Bba 9870.
Valor: Serviço=R$ 700,00
Peças= 2.289,00
Classificação: 33903980 e 333903050- 130217 - Pemh
Psaa – 31.021/2009
Contratante: Escritório de Desenvolvimento Rural de

Itapetininga
Contratada: Irmãos Giriboni Ind. e Com. Imp. e Export.

Ltda.
Objeto: Aquisição de Generos Alimenticios.
Valor: 598,00
Classificação: 333903010– 130205 – Amipds
Psaa – 31022/2009
Contratante: Escritório de Desenvolvimento Rural de

Itapetininga
Contratada: Celso Hiroshi Sonoda & Cia Ltda. EPP
Objeto: Aquisição de Suprimentos de Informatica.
Valor: 999,05
Classificação: 333903060 - 130217 - PEMH
PSAA – 31023/2009
Contratante: Escritório de Desenvolvimento Rural de

Itapetininga
Contratada: Jose Fernandes & Viviane Fernandes Ltda ME
Objeto: Serviço de Manutenção com Troca de Peças em

Veiculo Oficial CDZ-9117.
Valor: Serviço = R$ 180,00
Peças= 800,00.
Classificação: 33903980 e 333903050- 130217 - Pemh
Psaa – 31024/2009
Contratante: Escritório de Desenvolvimento Rural de

Itapetininga
Contratada: Jose Fernandes & Viviane Fernandes Ltda ME
Objeto: Serviço de Manutenção com Troca de Peças em

Veiculo Oficial CDZ-9103.
Valor: Serviço = R$ 350,00
Peças= 1.578,00.
Classificação: 33903980 e 333903050- 130217 - PEMH
Psaa – 31025/2009
Contratante: Escritório de Desenvolvimento Rural de

Itapetininga
Contratada: Jose Fernandes & Viviane Fernandes Ltda ME
Objeto: Aquisição de Peças de Reposição e Acessórios -

Veiculo Oficial DBA 9882.
Valor = 705,00.
Classificação: 333903050- 130217 - PEMH
Psaa – 31030/2009
Contratante: Escritório de Desenvolvimento Rural de

Itapetininga
Contratada: Supermercado Politel Ltda
Objeto: Aquisição de Outros Materiais de Consumo.
Valor: 597,10
Classificação: 333903090 - 130205 – AMIPDS

Educação
FUNDAÇÃO PARA O
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

Despachos da Supervisora de Comunicação e
Assuntos Institucionais, de 23-6-2009

Declarando dispensável:
com fundamento no Artigo 24, inciso XVI, da Lei 8666/93

e suas atualizações, a licitação, para o processo 52/0060/09/04,
cujo objeto é a confecção de fotolito, impressão e acabamento
do Manual Orientação à Prevenção e ao combate a incêndio e
Manual de uso e conservação de elevadores em Escolas, a
serem confeccionados pela empresa Imprensa Oficial do Estado
S/A - IMESP. Ato Ratificado pelo Presidente da FDE nos termos
do Artigo 26 da referida Lei;

com fundamento no Artigo 24, inciso XVI, da Lei 8666/93
e suas atualizações, a licitação, para o processo 52/0164/09/04,
cujo objeto é a confecção de fotolito, impressão e acabamento
do Livro de Registro - Ronda Escolar 2009 a ser confeccionado
pela empresa Imprensa Oficial do Estado S/A - IMESP. Ato
Ratificado pelo Presidente da FDE nos termos do Artigo 26 da
referida Lei;

com fundamento no Artigo 24, inciso XVI, da Lei 8666/93
e suas atualizações, a licitação, para o processo 52/0214/09/04,
cujo objeto é a confecção de fotolito, impressão e acabamento
de Manual de Orientação para manutenção de sistemas de pro-
teção contra descargas atmosféricas - para Raios e Manual de
uso e segurança de instalações de gás em escolas, a serem exe-
cutados pela empresa Imprensa Oficial do Estado S/A - IMESP.
Ato Ratificado pelo Presidente da FDE nos termos do Artigo 26
da referida Lei.

Comunicados
A Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE

comunica a Triefe Participações e Empreendimentos S. A. (CNPJ

62.950.902/0001-46) que tendo em vista que as obras, objeto
do contrato nº 05/1401/07/01, encontram-se paralisadas injus-
tificadamente, razão para a instauração de processo adminis-
trativo nº 05/0125/09, fica essa empresa sujeita à rescisão puni-
tiva do contrato supra mencionado, pelos motivos estabeleci-
dos nos subitens 10.1.1.2., 10.1.1.5. e 10.1.1.7., com conse-
qüente aplicação de multa no valor de R$ 229.118,36, bem
como, à aplicação da pena de advertência com a falta cometi-
da anotada no Cadastro de Fornecedores da FDE ou suspensão
do direito de licitar e contratar com a FDE, com fundamento na
Cláusula Décima, item 10.1. e Cláusula Décima Primeira, item
11.1 - alíneas “a”, “i” e “j” do contrato.

Nos termos da Cláusula Décima, item 10.1.4. Do contrato,
bem como, do inciso V, do Art. 58 da Lei 8666/93, informamos
que a FDE procederá a assunção imediata da obra no estado em
que se encontra, a fim de acautelar a apuração administrativa
das faltas cometidas.

De acordo com a legislação em vigor, ficam consignados os
seguintes prazos:

Para vistas ao processo, 07 (sete) dias corridos contados do
recebimento desta carta;

Para defesa prévia, 07 (sete) dias corridos contados a par-
tir do término do prazo anterior;

A Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE
comunica a Triefe Participações e Empreendimentos S. A. (CNPJ
62.950.902/0001-46) que tendo em vista que as obras, objeto
do contrato nº 05/1401/07/01, encontram-se paralisadas injus-
tificadamente, razão para a instauração de processo adminis-
trativo nº 05/0125/09, fica essa empresa sujeita à rescisão puni-
tiva do contrato supra mencionado, pelos motivos estabeleci-
dos nos subitens 10.1.1.2., 10.1.1.5. e 10.1.1.7., com conse-
qüente aplicação de multa no valor de R$ 229.118,36, bem
como, à aplicação da pena de advertência com a falta cometi-
da anotada no Cadastro de Fornecedores da FDE ou suspensão
do direito de licitar e contratar com a FDE, com fundamento na
Cláusula Décima, item 10.1. e Cláusula Décima Primeira, item
11.1 - alíneas “a”, “i” e “j” do contrato.

Nos termos da Cláusula Décima, item 10.1.4. Do contrato,
bem como, do inciso V, do Art. 58 da Lei 8666/93, informamos
que a FDE procederá a assunção imediata da obra no estado em
que se encontra, a fim de acautelar a apuração administrativa
das faltas cometidas.

De acordo com a legislação em vigor, ficam consignados os
seguintes prazos:

Para vistas ao processo, 07 (sete) dias corridos contados do
recebimento desta carta;

Para defesa prévia, 07 (sete) dias corridos contados a par-
tir do término do prazo anterior.

Extratos de Ordens de Serviços e/ou Fornecimentos
Ordem de Serviço: 05/1994/07/01 lote 02- Item: 22U -

Empresa: Construtora Progredior Ltda. - Objeto: Execução de
serviços gerais de manutenção em prédios escolares pertencen-
tes à rede pública de ensino do Estado de São Paulo com for-
necimento de materiais e mão-de-obra - EE Prof Jose
Domingues Rodrigues - Santa Bárbara D´Oeste - Prazo: 60 dias
- Valor: R$ 112.296,25 - Data de Assinatura: 22/06/2009.

Ordem de Serviço: 05/1994/07/01 lote 02- Item: 30U -
Empresa: Construtora Progredior Ltda. - Objeto: Execução de
serviços gerais de manutenção em prédios escolares pertencen-
tes à rede pública de ensino do Estado de São Paulo com for-
necimento de materiais e mão-de-obra - EE Profa Neuza Maria
Nazatto de Carvalho - Santa Bárbara D´Oeste - Prazo: 60 dias -
Valor: R$ 40.327,75 - Data de Assinatura: 22/06/2009.

Ordem de Serviço: 05/1994/07/01 lote 02- Item: 42U -
Empresa: Construtora Progredior Ltda. - Objeto: Execução de
serviços gerais de manutenção em prédios escolares pertencen-
tes à rede pública de ensino do Estado de São Paulo com for-
necimento de materiais e mão-de-obra - EE Prof. Marcelino
Tombi - Americana - Prazo: 60 dias - Valor: R$ 31.381,51 - Data
de Assinatura: 22/06/2009.

Ordem de Serviço: 05/1994/07/01 lote 02- Item: 56U -
Empresa: Construtora Progredior Ltda. - Objeto: Execução de
serviços gerais de manutenção em prédios escolares pertencen-
tes à rede pública de ensino do Estado de São Paulo com for-
necimento de materiais e mão-de-obra - EE Prof. Antonio de
Arruda Ribeiro - Santa Bárbara D´Oeste - Prazo: 60 dias - Valor:
R$ 31.635,09 - Data de Assinatura: 22/06/2009.

Ordem de Serviço: 05/1994/07/01 lote 02- Item: 69U -
Empresa: Construtora Progredior Ltda. - Objeto: Execução de
serviços gerais de manutenção em prédios escolares pertencen-
tes à rede pública de ensino do Estado de São Paulo com for-
necimento de materiais e mão-de-obra - EE Profa Guiomar Dias
da Silva - Santa Bárbara D´Oeste - Prazo: 90 dias - Valor: R$
44.990,84 - Data de Assinatura: 22/06/2009.

Ordem de Serviço: 05/1994/07/01 lote 04 - Item: 83U -
Empresa: Ematec Engenharia e Sistemas de Manutenção Ltda. -
Objeto: Execução de serviços gerais de manutenção em prédios
escolares pertencentes à rede pública de ensino do Estado de
São Paulo com fornecimento de materiais e mão-de-obra - EE
Profa Sylvia Noemia de Albuquerque Martins - Apiaí - Prazo:
150 dias - Valor: R$ 158.160,63 - Data de Assinatura:
22/06/2009.

Ordem de Serviço: 05/1994/07/01 lote 27- Item: 70U -
Empresa: SAE Engenharia Ltda. - Objeto: Execução de serviços
gerais de manutenção em prédios escolares pertencentes à rede
pública de ensino do Estado de São Paulo com fornecimento de
materiais e mão-de-obra - EE Pref. Jofre Manoel - Iguape -
Prazo: 150 dias - Valor: R$ 316.353,83 - Data de Assinatura:
22/06/2009.

Ordem de Serviço: 05/1994/07/01 lote 48- Item: 88U -
Empresa: Trajeto Construções e Serviços Ltda. - Objeto:
Execução de serviços gerais de manutenção em prédios escola-
res pertencentes à rede pública de ensino do Estado de São
Paulo com fornecimento de materiais e mão-de-obra - EE
Leonice de Aquino Oliveira - Embu-Guaçu - Prazo: 60 dias -
Valor: R$ 214.875,33 - Data de Assinatura: 22/06/2009.

Ordem de Serviço: 36/1646/08/05 - Item: 049 - Empresa:
Tzar Logística Ltda. - Objeto: Serviços de transporte e entrega
de materiais diversos às Diretorias de Ensino e às Escolas da
Rede Estadual de Ensino do Estado de São Paulo -UNIBAN -
Prazo: 1 dias - Valor: R$ 1.805,10 - Data de Assinatura:
02/06/2009.

Ordem de Serviço: 36/1646/08/05 - Item: 051 - Empresa:
Tzar Logística Ltda. - Objeto: Serviços de transporte e entrega
de materiais diversos às Diretorias de Ensino e às Escolas da
Rede Estadual de Ensino do Estado de São Paulo transporte -
COGSP - Prazo: 1 dias - Valor: R$ 3.846,15 - Data de Assinatura:
26/05/2009.

Ordem de Fornecimento: 36/2312/08/05-02 - Item: 013 -
Empresa: Sivoneide Alencar da Silva - Objeto: Fornecimento de
armários de aço 2 portas - COGSP - Prazo: 30 dias - Valor: R$
85.570,00 - Data de Assinatura: 19/06/2009.

Ordem de Serviço: 52/0231/08/07 - Item: 217 - Empresa:
Objetiva Eventos S/S Ltda. - Objeto: Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de organização de
Eventos - Programa Acessa Escola - Prazo: 13 dias - Valor: R$
21.196,50 - Data de Assinatura: 15/06/2009.

Ordem de Serviço: 56/0124/08/05 - Item: 005 - Empresa:
TCI BPO - Tecnologia, Conhecimento e Informação S/A - Objeto:
Gerenciamento Eletrônico de Documentos - Prazo: 10 dias -
Valor: R$ 351.944,04 - Data de Assinatura: 16/06/2009.

Ordem de Fornecimento: 57/0266/07/05 - Item: 052 -
Empresa: Aynil Soluções Ltda. - Objeto: Serviços de infra-estru-
tura com manutenção corretiva, instalações, remoções, rema-
nejamentos em redes telefônicas, lógicas e elétricas - Prédio
São Luis - Prazo: 30 dias - Valor: R$ 40.318,34 - Data de
Assinatura: 22/06/2009.

Protocolo Razão Social Inscrição CNPJ Data da Endereço
Estadual Cassação

12541-356463/2009 PRADO & PRADO COLCHÕES LTDA ME. 645.461.067.110 06.305.099/0001-16 31/12/2004 Av. Dr. Nelson DÁvila, 1247 - 
Lojas 01 e 02 - Jd. São Dimas - 
São José dos Campos - SP

12541-359668/2009 DOUGLAS LUPIFIERI DE FREITAS 234.112.639.110 09.252.023/0001-68 31/01/2008 Rua Presidente Roosevelt, 121 - 
FERREIRA LIMPEZA - ME Centro - Caçapava - SP

12541-339088/2009 ALIANÇA PREST. DE SERV. EM TECNOL. 645.432.730.113 04.865.316/0001-05 30/06/2006 Rua Joaquim de Moura Candelária, 
E MEIO AMB.LTDA 105 - Casa - Jd. Esplanada II - 

São José dos Campos - SP
12541-376377/2009 MIC HEL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 645.439.451.114 04.363.233/0001-00 31/12/2003 Rua Safira, 170 - Jd. São José - 

AUTOS LTDA ME São José dos Campos - SP
12541-124865/2009 PONCIA COMERCIAL AGRÍCOLA E 392.032.680.111 50.456.342/0001-99 30/04/2008 Rua do Campo Grande, SN, KM-12 - 

PECUÁRIA LTDA. Cachoeira - Jacareí - SP
Restabelecimento de inscrição estadual
O Delegado Regional Tributário da DRT.03 - Vale do Paraiba, apreciando os pedidoS de restabelecimento das inscrições esta-

duais abaixo relacionadas, julgou procedente e deferiu os referidos pedidos, ficando restabelecidas as seguintes inscrições estaduais
a partir da data da cassação:

Protocolo Razão Social Inscrição CNPJ Data da Endereço
Estadual Cassação

12541-356463/2009 PRADO & PRADO COLCHÕES LTDA ME. 645.461.067.110 06.305.099/0001-16 31/12/2004 Av. Dr. Nelson DÁvila, 1247 - Lojas 01 
e 02 - Jd. São Dimas - São José dos Campos - SP

12541-359668/2009 DOUGLAS LUPIFIERI DE FREITAS FERREIRA 234.112.639.110 09.252.023/0001-68 31/01/2008 Rua Presidente Roosevelt, 121 - Centro - 
LIMPEZA - ME Caçapava - SP

12541-339088/2009 ALIANÇA PREST. DE SERV. EM TECNOL. E 645.432.730.113 04.865.316/0001-05 30/06/2006 Rua Joaquim de Moura Candelária, 105 - Casa - 
MEIO AMB.LTDA Jd. Esplanada II - São José dos Campos - SP

12541-376377/2009 MIC HEL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE AUTOS 645.439.451.114 04.363.233/0001-00 31/12/2003 Rua Safira, 170 - Jd. São José - 
LTDA ME São José dos Campos - SP

12541-124865/2009 PONCIA COMERCIAL AGRÍCOLA E PECUÁRIA 392.032.680.111 50.456.342/0001-99 30/04/2008 Rua do Campo Grande, SN, KM-12 - 
LTDA. Cachoeira - Jacareí - SP

Agricultura e 
Abastecimento
GABINETE DO SECRETÁRIO

GRUPO DE TRABALHO 
E ACOMPANHAMENTO DE CONVÊNIOS

Portaria do Diretor, de 23-6-2009
Tornando sem efeito a publicação do D.O. de 23-6-2009

referente ao Convênio de Doação de Ponte Metálica e o
Município de: Júlio Mesquita – PSAA 315/2009 – Valor de R$
64.000,00 – 1 (uma) Ponte Metálica de 10 metros lineares -
Parecer CJ- 427/09.

Extratos de Convênio
Objeto: Doação de Ponte Metálica.
Classificação orçamentária:UG-

130101.20.605.1314.1410.0000. elemento econômico 339039
Decreto 44.994 de 23/06/2000 e suas posteriores alterações.
Vigência: 12 meses a contar da data da assinatura
Partícipes: Secretaria de Agricultura e Abastecimento e o

Município de:
Guapiara – PSAA 419/2009 - Valor R$ 76.800,00 – 1 Ponte

Metálica de 12 metros lineares.
Parecer C.J. nº. 390/09. Assinado em: 16/06/09.
Objeto: Doação De Ponte Metálica.
Classificação orçamentária:UG-

130101.20.605.1314.1410.0000. elemento econômico 339039
Decreto 44.994 de 23/06/2000 e suas posteriores alterações.
Vigência: 12(doze) meses a contar da data da assinatura
Partícipes: Secretaria de Agricultura e Abastecimento e o

Município de:
Guapiara – PSAA 419/2009 - Valor R$ 76.800,00 – 1 (uma)

Ponte Metálica de 12 metros lineares. Parecer C.J. nº. 390/09.
Assinado em: 16/06/09.

Extrato de Convênios 
Objeto: Convênio do Programa Estadual de Microbacias

Hidrográficas. Vigência: 2 anos, a partir da data da assinatura.
Dec. 41.990-97 e alterações posteriores. Classificação
Financeira CATI: 20.541.1307.1167.0000 - 13.01.04. Partícipes:
Secretaria de Agricultura e Abastecimento e os Municípios de:

Itirapuã – SP – Categoria Econômica 339030, sem repasse
de recursos. Data da Assinatura: 15/06/09 – Parecer C.J. nº.
1.872/08.- PSAA 26592/2008

Termo Aditivo 
Objeto: Convênio do Programa Estadual de Microbacias

Hidrográficas. Vigência: 12 meses, a partir da data da assinatu-
ra. Dec: 41.990-97 e alterações posteriores. Classificação
Financeira CATI: 20.541.1307.1167.0000. Partícipes: Secretaria
de Agricultura e Abastecimento e os Municípios de: Cosmorama
– SP – Categoria Econômica, 339014, 339030, 339036, sem
repasse de recursos. Data da Assinatura: 19/06/09 – Parecer
C.J. nº. 1.648/07 – PSAA 42554/06.

Vitória Brasil – SP – Categoria Econômica, 339014, 339030
e 339039, sem repasse de recursos. Data da Assinatura:
15/06/09 – Parecer C.J. nº. 1.648/07 – PSAA 32602/06.

Objeto: Desenvolvimento do Programa Estadual de
Microbacias Hidrográficas, através de permissão de uso gratui-
to de equipamentos de informática e móveis de escritório.
Decreto 41.990-97.Vigência: 5 anos a contar da data da assi-
natura. Participes: Secretaria de Agricultura e Abastecimento e
a Associação:

Associação dos Produtores Rurais Frutificar de São Bento
do Sapucaí – São Bento do Sapucaí – SP – Data da Assinatura:
23/06/09 – Parecer C.J. nº 140/09 – PSAA 37134/07.

Associação dos Produtores Rurais de Mesópolis –
Mesópolis – SP – Data da Assinatura: 23/06/09 – Parecer C.J. nº
179/09 – PSAA 32673/07.

Associação dos Produtores Rurais e Trabalhadores Rurais
de Aparecida D’ Oeste – Aparecida D’ Oeste – SP – Data da
Assinatura: 23/06/09 – Parecer C.J. nº 147/09 – PSAA
32771/07.

Associação dos Produtores Rurais da MBH do Ribeirão
Cocais – Sarapuí – SP – Data da Assinatura: 06/06/09 – Parecer
C.J. nº 227/09 – PSAA 31090/06.

Associação dos Produtores Rurais da Região do
Cachoeirinha – Mogi Mirim – SP – Data da Assinatura:
23/06/09 – Parecer C.J. nº 223/09 – PSAA 35641/07.

Associação dos Produtores Rurais de Santo Antonio do
Jardim – Santo Antonio do Jardim – SP – Data da Assinatura:
23/06/09 – Parecer C.J. nº 158/09 – PSAA 40073/07.

Objeto: Desenvolvimento do Programa Melhor Caminho, repre-
sentados por serviços de conservação e adequação de estradas rurais,
Classificação Orçamentária: 20.782.1314.1195-0000,Elemento
Econômico: 339039, UGE: 130101, Decreto 41.721/97

Data de assinatura: 23/06/09
Vigência: 1 ano a contar da assinatura
Partícipes: Secretaria de Agricultura e Abastecimento e os

Municípios de:
Ribeirão Preto – 3ª.Fase – SAA 578/09 - Parecer CJ 381/09
Valor pela Secretaria: R$ 1.238.967,15


